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DECRETO Nº 56/2026, DE 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

“Altera o Decreto nº 128/2025, de 30 de setembro de 

2025, que institui o Comitê Gestor Municipal do 

Programa Criança Feliz no Município de Picos-PI.”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS-PI, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da composição do Comitê Gestor Municipal do 

Programa Criança Feliz; 

 

CONSIDERANDO a solicitação formal da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 

– SEMTAS 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica alterado o inciso I do Art. 6º do Decreto nº 128/2025, de 30 de setembro de 2025, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º (...) 
 

I - Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social (SEMTAS): 

Titular: Ellen Débora Aguiar de Sousa Vera 

Suplente: Renara Aparecida Ribeiro de Souza” 

 

Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 128/2025 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, EM 20 DE 

MARÇO DE 2026. 

 

 

 

PABLO DANTAS DE MOURA SANTOS 

Prefeito de Picos-PI 
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